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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

PAUTA DA l'' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

r SESSÃO LEGISLATIVA, IS^ LEGISLATURA

8 DE JULHO DE 2025 (TERÇA-FEIRA), APÓS O ENCERRAMENTO
DA l'' SESSÃO EXTRAORDINÃRIA, PLENÁRIO VEREADOR

ANTENOR NARDOTTO
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ORDEM DO DIA:

DISCUSSÃO ÚNICA (art. 165, inciso V, do Regimento Interno):

1. PROJETO DE LEI N° 4/2025: altera o Anexo II da Lei n° 3.130, de 17 de
novembro de 2011, que fixa os vencimentos dos cargos de provimento efetivo e
dos cargos de provimento em comissão da Procuradoria Geral da Câmara
Municipal de Nova Venécia-ES, e dá outras providências, de iniciativa da Mesa
Diretora: Victor Cremasco Mendonça (DC), Presidente; Felipe Barbosa dos
Santos (PSB), Vice-presidente; João Júnior Vieira dos Santos (PRD), Primeiro
Secretário; e Regina Tosta Machado (PV), Segunda Secretária.

2. PROJETO DE LEI N° 5/2025: altera dispositivos que especifica da Lei n° 3.746,
de 24 de julho de 2023, que cria gratificação aos servidores do Poder Legislativo
Municipal designados para atuar na condução dos procedimentos licitatórios
desenvolvidos com base na Lei n° 14.133/2021, de iniciativa da Mesa Diretora:
Victor Cremasco Mendonça (DC), Presidente; Felipe Barbosa dos Santos (PSB),
Vice-presidente; João Júnior Vieira dos Santos (PRD), Primeiro Secretário; e
Regina Tosta Machado (PV), Segunda Secretária.

EMENDA MODIFICATIVA N° 1, de iniciativa da Mesa Diretora: Victor
Cremasco Mendonça (DC), Presidente; Felipe Barbosa dos Santos (PSB), Vice-
presidente; João Júnior Vieira dos Santos (PRD), Primeiro Secretário; e Regina
Tosta Machado (PV), Segunda Secretária.
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3. PROJETO DE LEI N° 32/2025: concede gratificação de serviço ao servidor dó
Poder Legislativo Mimieipal quando no desempenho de atividades em situações
anormais de serviço na forrna que especifica, de inieiativa da Mesa Diretora:
Victor Cremasco Mendonça (DC), Presidente; Felipe Barbosa dos Santos (PSB),
Viee-presidente; João Júnior Vieira dos Santos (PRD), Primeiro Secretário; e
Regina Tosta Maehado (PV), Segunda Secretária.

EMENDA MODIFICATIVA N° 1, de inieiativa da Mesa Diretora: Vietor

Gremasco Mendonça (DC), Presidente; Felipe Barbosa dos Santos (PSB), Viee-
presidente; João Júnior Vieira dos Santos (PRD), Primeiro Seeretário; e Regina
Tosta Maebado (PV), Segunda Secretária.

4. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 2/2025: altera dispositivo que especifica da
Resolução n° 343, de 28 de julho de 2005, que regulamenta a Lei n° 2.710,.de 14.
de julho de 2005, que eoneede auxílio alimentação aos servidores dp Poder
Legislativo Munieipal, de inieiativa da Mesa Diretora: Victor Cremasco
Mendonça (DC), Presidente; Felipe Barbosa dos Santos (PSB), Vice-presidente;
João Júnior Vieira dos Santos (PRD), Primeiro Seeretário; e Regina Tosta
Maehado (PV), Segunda Secretária.

EMENDA MODiFICATIVA N° 1, de iniciativa da Mesa Diretora: Vietor
Cremasco Mendonça (DC), Presidente; Felipe Barbosa dos Santos (PSB), Vice-
presidente; Joãò Júnior Vieira dos Santos (PRD), Primeiro Seeretário; e Regina
Tosta Maehado (PV), Segunda Secretária.

Câmara Munieipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 4 de julho de 2025; 71°
de Emancipação Política; 18® Legislatura.

VlHaAíVIAaS)
WCTOR CREIVLXSCO MENDONÇA
^residente
Vereador pelo D(
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